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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Central de Mandados da Comarca de São Sebastião do Caí
Rua São Lourenço, 1113 - Bairro: Centro - CEP: 95760000 - Fone: (51)3098-5795

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5000024-35.2004.8.21.0068/RS

Tipo de Ação: Governador
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO: IRANI CONTINI

Local: São Sebastião do Caí Data: 11/09/2025

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

  Certifico que, em cumprimento ao mandado n° 10089580754, com as
formalidades legais, no dia    11/09/2025, no endereço da  Rua Padre João Wagner,
124, Progresso - São Sebastião do Caí/RS, efetuei a AVALIAÇÃO do imóvel de
matrícula n° 2270 do RI de São Sebastião do Caí/RS, conforme seu valor de
mercado, em R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).

Deixei de efetuar a intimação do executado IRANI CONTINI, visto que
não reside no endereço. 

 

Sendo o que tinha para certificar, devolvo o presente ao cartório, para os devidos fins.

O referido é verdade, dou fé.

Condução: 01 URC

 

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO GERST FERREIRA RAMIS.
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